
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJET0 DE LEI 0RDINARIA N.° 128/2022

Dispõe   sobre   a   denominação   de   Rua   Martha

Trajano,     no    loteamento     Residencial     Quinze     de

Novembro, a logradouro público desta cidade.

A Câmara Municipal de Ubá decreta:

Art.  1° A Rua  Projetada "E",  do  loteamento  Residencial  Quinze  de  Novembro,  código  do

logradouro 1000464, passa a denominar-se oficialmente de Rua Martha Trajano.

Art. 2° Fica o Poder Executivo encarregado de mandar confeccionar a placa nominativa do

logradouro público,  afixá-la no momento  oportuno, bem como comunicar a nova denominação  às

concessionárias de serviços públicos do município de Ubá.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Curriculum de  Martha Traj.ano

Martha  Lúcia  Trajano  Girardi,  conhecida  como  Martha  Traj.ano  foi  atleta

consagrada e reconhecida -a  Rainha do Balé Aquático de Ubá.  Nasceu em

24 de agosto de 1935,  mas foi  registrada com a data de 23 de agosto,  isso

significa  que sempre fica  mais velha  um dia  no ano do que  na  realidade é.

Traz    consigo    o    estigma    do    dia    24    de    agosto,    data    dos    grandes

acontecimentos:  Batalha  de  São  Bartolomeu,  dia  do  artista,  e  morte  de

Getúlio  Vargas.De  todos  os  acontecimentos  ocorridos  em  24  de  agosto,

nada   é   mais   marcante  que  o   nascimento  de   Martha  Traj.ano.   Filha   de

Antonio Traj.ano da  Costa e Francisca  Lauria Trajano.  É irmã de  Miguel e de

Sorella.  Não se sabe que lhe escolheu o nome,  porém sabemos que ele se

tornou  inspiração  para  que  uma   prima  de  Guarani  o  colocasse  em  sua

filha,  que  Miúcha  recebe  este  nome  no  batismo  e  que  Leza  colocasse  em

sua  caçula.  Martha  que significa  ``a  dona  da  casa" se  multiplicou  e  hoje  há

4   donas   da   casa   na   família,   porém,   nenhuma   com   infinitas   estradas

percorridas.   Só   Martha   Trajano   se   tornou   multifacetada.   Suas   faces:
atleta, vendedora de abacate nos tempos das vacas magras, vendedora do

Avon,  auxiliar  de  dentista  no  Sesi  em  sua  j.uventude,  Contadora,  doceira,

cantora, vendedora de j.óias, organizadora de eventos, si'ndica, funcionária

pública,   visitadora   social,   aplicadora   de   injeção,   diretora   de   escola   da

samba   São   Domingos,   diretora   social   do   Tabajara   e   Ubá   Tênis   Clube,

idealizadora  de  nome  de  praça  Ary  Barroso  e  creche  lrthes  Therezinha,

membro fundadora do Núcleo de Combate ao Câncer,  presidente da Caixa

Escolar Escola  Cândido  Martins de Oliveira,  membro da  diretoria  da  Banda

22  de   Maio,  destaque  do  carnaval  de  2003,  top  model  de  desfiles  de

modas,   relações   sociais   do   Pitágoras,   funcionárias   da   lNCI   Ltda   e   do

Sindicato  Rural,  Coordenadora  da  Casa  da  Cultura,  membro  da  diretoria

do  Aymorés,  funcionária  do  armazém  de  seu  pai  Trajano,  Comendadeira

com   a   comenda   Ary   Barroso,   membro   do   grupo   Coração   Aberto   e

orientadora  espiritual  da  Fazendinha  Divino  Espírito  Santo.Graças  a  Deus

depois  de enfrentar 13  cirurgias  Martha Trajano chegou  hoj.e aos  83  anos

com   vigor  e  energia.   Ela   foi   privilegiada   com   o  dom   da   graça   que  se

manifestava    de    forma    espontânea    fazendo    as    pessoas    rirem    com

facilidade.Aos   20  anos  se  casou   como  craque  de  futebol   do  Aymorés



Tebas   -   José   Salvador   Girardi   -   e   com   ele   construiu   uma   vida   de

companheirismo  em  que  o  amor  prevaleceu.  Nós,  Leza  e  Miúcha,  somos

frutos  desta  união  que  hoj.e  se  estende  aos  nossos filhos:  Daniel,  Nathália

e   Martha   e  em  seu  genro  Sergio.   É   bisavó  de   Enrico  Venâncio  Girardi

Barroso,  filho  de  Daniel  e  Fernanda.Martha  faleceu  em   21  de  j.ulho  de

2019.



ÍEÊ PREFEITURA MUNICIPAL DE UBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

SEÇÃO DE GE0INFORMAÇÃO E CADASTRO MULTIFINALITÁRIO

CERTIDÃ0
686/22

0 Gerente da Divisão de Gestão Urbanística e
Desenvolvimento Territorial, em pleno exercício
de seu cargo, na foma da Lei,

CERTIFICA,    atendendo    ao    requerimento    do    vereador    JOSÉ    MARIA
FERNANDES, protocolo DCM-00017/22, de 06 de outubro de 2022 e, para os devidos fins, que:

A   Rua   "E"   do   loteamento   Residencial   Quinze   de   Novembro,   código   de
logradouro  1000464, não possui denominação oficial instituída por Lei e contem as infiaestruturas
necessárias, exigidas pela Lei n° 2.420, de 25 de maio de  1993.

0 refierido é verdade.
Prefieitura Municipal de Ubá (MG), 06 de Ouiubro de 2022

Lucas
Gerente da Divisão de Gestão Urbanística
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e Desenvolvimento Territorial

Praça São Januário, 238 -Centro -Ubá-MG -CEP: 36500-066 -TEL.: (32)3301-6114
e-mail: cadastro @uba.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Ubá
ESTAD0 DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N.° 128/2022

COMISSÃO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, AGROPECUÁRIA, MEI0 AMBIENTE,

URBANISMO, SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA D0 CONSUMIDOR

0   vereador   José   Maria   Fernandes,   Presidente   da   Comissão   de   lndustria,   Comércio,

Agropecuária, Meio Ambiente, Urbanismo, Segurança Pública e Defesa do Consumidor, nos termos

do Parágrafo Único  do Art.  29 do Regimento lntemo,  designa como  relator, para, no prazo de  15

(quinze)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  uma  única  vez  por  igual  período,  desde  que  devidamente

fundamentado   e   aprovado  pela  comissão,   apresentar  Parecer  ao  projeto   encaminhado   a  esta

Comissão, o(a) vereador(a):

Aparecida Sônia Ferreira Vidal

JX José Carlos Reis Pereira

Ubá/MG, 7 de novembro de 2022.
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Íü Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N.° 128/2022

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

0 vereador Edeir Pacheco da Costa, Presidente da Comissão de l.egislação, Justiça e Redação

Final, nos temos do Parágrafo Único do Art. 29 do Regimento lntemo, designa como relator, para,

no prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  prorrogáveis por uma única vez por  igual período,  desde  que

devidamente fundamentado e aprovado pela comissão, apresentar Parecer ao projeto encaminhado a

esta Comissão, o(a) vereador(a):

X Gilson Fazolla Filgueiras

\ José Maria Femandes

Ubá/MG, 7 de novembro de 2022.
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Edei   pachecó       C  sta

Presidente
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